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ADVOGADO IRINA NUNES CABRAL DE PAULO

AUTOR CELSO ANTONIO DA SILVA SOARES

RÉU MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

 0802063-21.2018.8.15.0331PROCEDIMENTO COMUM (7)

DESPACHO

Vistos, etc.

 

   a parte promovida, , para no prazo de 15 dias, com oNos termos do art. 238 ,1 CPC, CITE-SE com a contrafé e cópia deste despacho

processo no estado em que se encontra, informar sobre a possibilidade de transação em audiência de conciliação prévia e, caso positivo, REMETA-SE

ao CEJUSC para as providências devidas.

 

Do contrário, não havendo interesse em audiência de conciliação prévia, fica intimada a parte promovida para,  ,no mesmo prazo anterior

oferecer defesa, nos termos do art. 335, III  c/c 231, I , ambos do CPC, sob pena de decretação de revelia e produção destes efeitos.2 3

 

Ademais,  ocorrendo a hipótese de desinteresse emaudiência de conciliação préviaem que a parte promovida opta pela apresentação

    da peça defensiva, conforme supra, nos termos do art. 465, caput , CPC/2015 e4 em face do CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 015/2014 ENTRE O

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL E A PESSOA JURÍDICA REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO DE SEGURADORASem razão de demandas dessa

   natureza, de antemão, NOMEIOa(o) Dr(a). ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, domiciliada à RUA SEBASTIÃO DE AZEVEDO BASTOS, 496,

 MANAÍRA - João Pessoa/PB, CEP 58038-491, E-mail: dr.rosanaduarte@ig.com.br,como perito(a) do Juízo, devendo cumprir o encargo obedecendo

 as advertências do art. 466, caput , CPC/2015, observando as determinações dos §§ 1º e 2º, do mesmo dispositivo normativo5 6 , ficando intimada a

    parte promovidapara, querendo, no mesmo ato, apresentar manifestação consoante art. 465 , §1º, I a III, CPC/2015,7 bem como recolher o valor dos

   honorários periciais, os quais arbitro emR$ 200,00 (duzentos reais)e, ato contínuo, nesta mesma hipótese, INTIME-SE a parte promoventepara,

 querendo, apresentar manifestação quanto aos mesmos termos, no mesmo prazo.

 

Escoado o prazo e recolhido o valor dos honorários periciais,   a perita nomeada para dizer se aceita oINTIME-SE PESSOALMENTE

encargo e, aceitando, designar o ato com prazo mínimo de 15 (quinze) dias, não excedente a 30 (trinta) dias, devendo entregar o laudo pericial no prazo

de 05 (cinco) dias, após o exame.
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Aceito o encargo e designado o dia, nos termos do art. 474 , CPC/2015,  as partes para realização do ato no dia, hora e local8 INTIME-SE

designados.

 

Ato contínuo, juntado o laudo nos autos,  as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, conforme art. 477, §1ºINTIME-SE 9

, CPC/2015, apresentar manifestações, informando sobre a possibilidade de transação em comum acordo e/ou indicar outras provas, sob pena de

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 355, I , CPC/2015.10

 

Escoado o prazo à cima e não havendo impugnações,  à perita nomeada e  pessoalmente paraEXPEÇA-SE ALVARÁ INTIME-SE

levantamento, entregando-o(a) mediante recibo nos autos, bem como,   , não havendo requerimento deQUANTO AO FLUXO DO PROCEDIMENTO

audiência de conciliação ou de produção de outras provas,  o decurso e faça-se  para julgamento.CERTIFIQUE-SE CONCLUSOS

SANTA RITA, 4 de outubro de 2018

 

06819405499

Juiz(a) de Direito

1(CPC/2015) Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o interessado para
integrar a relação processual.

2(CPC/2015) Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo
termo inicial será a data: (…) III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação,
nos demais casos.

3(CPC/2015) Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo: I - a
data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo correio;

4(CPC/2015) Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o
prazo para a entrega do laudo.

5(CPC/2015) Art. 466. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido,
independentemente de termo de compromisso.

6(CPC/2015) Art. 466. § 1o Os assistentes técnicos são de confiança da parte e não estão sujeitos a
impedimento ou suspeição. § 2o O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e o
acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos
autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

7(CPC/2015) Art. 465, §1º. I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

8(CPC/2015) Art. 474. As partes terão ciência da data e do local designados pelo juiz ou indicados pelo
perito para ter início a produção da prova.
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9(CPC/2015) Art. 477. § 1o As partes serão intimadas para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do
perito do juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes,
em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

10(CPC/2015) Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de
mérito, quando: I - não houver necessidade de produção de outras provas;
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CERTIDÃO JUNTADA

 Certifico e dou fé que, nesta data encaminhei as Cartas de Citação expedidas nos autos através da
 remetidas ao destinatário pelos correios, conformeSecretaria do Fórum da Comarca, para serem

comprovantes em anexo.

 

Santa Rita, 18/01/2019

Fernanda Huebra de Souza Leite

Téc. Judiciária
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